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Estipula sanções a estabe-
lecimentos comerciais, a
clubes e casas de diver-
sões e a condomínios imobi
liários que praticarem di~
criminação por preconceito
de raça ou de cor no Muni-
cípio de Porto Alegre.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Terão cassados seus alvarás de funciona-
mento pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Porto
Alegre os estabelecimentos comerciais, casas de diversões e clu-
bes que praticarem discriminação de raça, de cor ou de sexo no Mu
nicípio de Porto Alegre.

Parágrafo único - A cassação do alvará de funcio-
namento ocorrerá após decisão judicial que comprove a discrimina-
ção, nos termos da Constituição Federal e da Lei Afonso Arinos.

Art. 22 - Os condomínios imobiliários do Municí-
pio de Porto Alegre ficam obrigados a incluir em seus estatutos
proibição expressa da prática de discriminação racial ou de cor.

§ 12 - Nos termos do artigo lº desta Lei, os casos
comprovados de discriminação racial ou de cor serão penalizadospor
multas de 20 (vinte) salários-mínimos.

§ 22 - O condomínio que reincidir em sua fal ta te-
rá multa dobrada a cada reincidência e, assim, sucessivamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, Og de janei-

Sonia Maria Pacheco,
Secretária Municipal da Produção, Indús-

_ tria e Comércio, substituta.
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Regi :_~~úê-se.

Valdir Fraga,
Secretário do Governo Municipal.


